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REQUERIMENTon .•.~4.6_/2015

Requeremos à Mesa dispensada as form ida es regimentais,
seja o presente encaminhado ao Chefe do Executivo Municip I, para que o
mesmo entre em contato com o setor competente, para presta informações
sobre qual será a verdadeira finalidade do prédio municip I onde era
localizado o Mercado Municipal de Ibiúna.

JUSTIFICATIVA

Compete ao vereador fiscalizar as ações do Poder Executivo, conforme art.

227, § 1.° do Regime Interno desta Casa de Leis.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM
16 DE SETEMBRO DE 2015
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